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SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE/MG. 

  

  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020 - REPUBLICADO. 
UASG Nº 926306. 
 

 

Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital 

para garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca 

do melhor preço para Contratante, vem apresentar os pedidos de esclarecimentos descritos a seguir: 

 

1- FORMA DE CONTRATAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Conforme resposta de esclarecimentos abaixo, foi respondido pela Sra. Pregoeira que a 

quantidade de veículos é estimada e que a Câmara irá demandar de acordo com as suas 

necessidades:  

Resposta 26/08/2020 08:57:12 
Respondido pela pregoeira, no Portal Transparência da CMBH, em 26 de agosto de 2020: 
Prezado licitante, 1 - A quantidade de veículos indicada (72) é estimada e a Câmara irá 
demandar de acordo com as suas necessidades, sendo que o pagamento será feito de 
acordo com o quantitativo de veículos efetivamente solicitados, observadas as normas 
contidas na legislação pertinente e no Termo de Referência. 

 

 Contudo, referidas previsões que possibilitam a solicitação de veículos de acordo com o 

interesse da contratante, têm correta aplicabilidade em licitações para registro de preços, mas jamais 

para licitações para contratação direta vez que, para estas, as licitantes fazem a composição de seus 

preços considerando a contratação certa e determinada do objeto licitado para execução de suas 

atividades pelo prazo definido de vigência.  

Com efeito, as previsões do edital trazem confusão quanto a forma de contratação e 

prejudicam a ampliação da disputa. 

Diante disso, questiona-se:  

a) O objeto da licitação será para contratação direta ou registro de preços? 

b) Caso seja contratação direta, favor esclarecer como será feita a contratação.  

c) Caso o objeto seja registro de preços, será permitida adesão de órgãos não participantes 

para futuras contratações? Para tais casos, quais limites deverão ser observados? 

d) Caso o objeto seja de registro de preços, favor disponibilizar a minuta padrão da Ata de 

Registro de Preços para estabelecer as regras que deverão ser observadas pelas partes.  
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2- PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS. 

a) Para execução do contrato poderão ser fornecidos veículos de propriedade de terceiros que 

estejam na posse direta da Contratada por qualquer meio legal de negociação (locação, 

comodato, cessão de uso, etc)? Ressaltamos que tal hipótese não caracteriza 

“subcontratação” pois a Contratada se manterá diretamente na execução do contrato. 

b) Os veículos objeto do contrato de locação poderão estar na posse da Contratada e ser de 

propriedade de sua controladora (sócia majoritária) ou de empresa que integre o mesmo 

grupo econômico? 

 

3- TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO DO CONTRATO.  

O Edital prevê que o contrato tem prazo de vigência/execução de 30 (trinta) meses, conforme 

abaixo:  

Termo de Referência  
 
9 - PRAZOS PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
9.1 - O contrato iniciará sua vigência no presente exercício e o início da execução do serviço 

ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de serviço. 

9.2 - A conclusão da execução do serviço se dará com o término da vigência contratual. 

 
14 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
14.1 - A contratação terá a vigência de 30 (trinta) meses, iniciando-se no exercício atual, 
podendo ser prorrogada por igual período. 
 
Minuta do Contrato  
 
5.VIGÊNCIA  
5.1 - O presente contrato vigerá de .../ até ... /  
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites legais, sujeita 
a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-financeira e conveniência 
administrativa quando da efetiva demanda pela prorrogação. 

 
De fato, se a pretensão da Contratante é de que o contrato tenha vigência/execução de 30 

(trinta) meses e se as licitantes apresentarão seus preços considerando o recebimento de pelo 

menos 30 (trinta) meses de “aluguel”, entendemos que a vigência do contrato deveria iniciar com a 

ENTREGA dos veículos, quando ocorrerá o efetivo início da prestação dos serviços. 

Assim a licitante questiona se o termo inicial para contagem da VIGÊNCIA/EXECUÇÃO 

contratual poderá ser contado a partir da data de entrega dos veículos? 
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4- ASSINATURA DA PROPOSTA. 

Esta licitante tem observado, em diversos pregões que participa, que algumas licitantes ao 

enviarem suas propostas de preços por meio eletrônico inserem assinaturas não originais de seu 

representante no documento, utilizando apenas um print de imagem (assinatura). 

Tal procedimento não confere segurança ao ato pois não se pode ter a certeza que a proposta 

foi, de fato, validada pelo representante competente. 

Diante disso, questiona-se: 

a) A proposta de preços deverá conter assinatura original do representante da empresa 

vencedora? 

 

 

5- INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DOS VEÍCULOS.  

a) Os veículos para substituição temporária, poderão ser de propriedade de terceiros ou de 

empresa do mesmo grupo econômico da contratada e estar em sua posse direta por 

qualquer meio legal de negociação (locação, comodato, cessão de uso, etc)?  

Ressaltamos que tal hipótese não caracteriza “subcontratação” pois a Contratada se 

manterá diretamente na execução do contrato e apenas se utilizará de veículos em 

nome de terceiro que estejam em sua posse. 

 

6- SEGURO.  

O Edital prevê que os veículos devem ter seguro total. 

Contudo, considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada, entendemos 

que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguro por meio de apólice deveria ser avaliada por 

cada licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de suas propostas, com benefícios 

para a Contratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para a contratação. 

Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades 

relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigação 

por meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no mercado. 

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as 

condições previstas no edital. 

Desta forma, questiona-se: 

a) A Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade relacionada ao 

seguro dos veículos? 

b) Caso a resposta ao item acima seja negativa, a Contratada poderá, ao menos, optar pela 

autogestão para assumir a responsabilidade pelo casco dos veículos? 
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7- RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado 

dolosamente pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos 

mesmos, na forma do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. 

Assim, questiona-se: 

a) Além da franquia (item 6.6.5.3), a Contratante irá ressarcir os danos mecânicos e sinistros 

nos veículos causados por seus prepostos em decorrência de dolo, culpa ou mau uso?  

b) Qual será o prazo observado para ressarcimento dos valores devidos? 

c) As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da 

contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão 

observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada? 

d) As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante serão de 

sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela 

Contratante para ressarcimento da Contratada? 

e) Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro 

envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim 

de ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a 

instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está correto nosso 

entendimento? 

 

8-  MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO. 

O Edital prevê que a Contratante ira reembolsar o pagamento das multas decorrentes de 

infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos locados (item 6.5.10).   

Contudo, o Edital não estabelece em qual prazo será realizado o referido reembolso. 

É certo que a Contratada deverá manter os veículos regularizados em atendimento às 

exigências do Código de Trânsito Brasileiro, para tanto, deverá providenciar os respectivos 

licenciamentos no decorrer da vigência contratual.  

Neste contexto, para providenciar o licenciamento dos veículos será imprescindível o 

pagamento prévio de eventuais multas de trânsito. 

Diante das previsões acima, questiona-se: 

a) Qual prazo será observado pela Contratante para realizar o reembolso à Contratada 

referente ao pagamento das multas de trânsito?  

b) Os veículos que serão desmobilizados (por encerramento contratual ou renovação da frota) 

deverão ter eventuais multas de trânsito quitadas para regularização de documentos. Para 
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estes casos, entendemos que todas as multas de trânsito cometidas pelos condutores 

durante a vigência do contrato serão quitadas/ressarcidas pela Contratante antes da 

efetiva desmobilização dos veículos. Está correto nosso entendimento? 

 

9- RENOVAÇÃO DA FROTA. 

O Edital prevê que, em caso de prorrogação do contrato, a Contratada deverá substituir a 

frota.   

Contudo, não se pode olvidar que, existe a possibilidade de a Contratante decidir prorrogar o 

contrato por novo período inferior ao período original (30 meses), hipótese que reduzirá o tempo de 

utilização dos veículos.  

Diante disso, questiona-se: 

a) Caso a Contratante opte por prorrogar a vigência do contrato por período inferior a 30 

meses, a previsão para renovação dos veículos poderá ser reavaliada pela contratante para 

possibilitar eventual liberação da contratada do cumprimento desta obrigação? 

 

10- ENCARGOS DE MORA EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE. 

Não há previsão no Edital e anexos quanto à incidência de correção monetária, juros de mora 

e multa caso haja inadimplemento no pagamento efetuado pela Contratante, por culpa exclusiva 

desta. 

É certo que o pagamento com atraso sem imputação de encargos de mora acarretará o 

desequilíbrio econômico financeiro do contrato, tendo em vista que a Contratada não poderá 

interromper a prestação de serviços imediatamente, devendo observar os requisitos legais. 

Além disso, nos termos do artigo 404, do Código Civil, o inadimplemento gera perdas e danos 

ao credor, devendo seu crédito ser recomposto pela atualização monetária, bem como pela 

incidência de juros de mora e aplicação de multa.  

Desta forma, a licitante requer esclarecimentos no tocante à correção monetária, 

percentuais de juros de mora e de multa que deverão ser aplicados em caso de atraso ou 

inadimplência da contratante, por culpa exclusiva desta. 

 

11- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

Quanto ao tema destacamos o seguinte: 

13.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de contrato, sua minuta 
estará em anexo próprio do edital, indicado na "folha de apresentação", e a licitante 
vencedora do certame será convocada pela CMBH para assinar o contrato respectivo, no 
prazo determinado pela Administração.  
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13.2 - Nos demais casos, a contratação poderá ser efetivada por meio de nota de empenho, 
observadas as regras elencadas em anexo próprio do edital. 
 

Nos termos do art. 40, § 2º, III da Lei nº 8.666/93 a minuta do Contrato deve ser parte 

integrante e obrigatória do Edital, sendo indispensável para fixar o prazo de vigência e os demais 

regramentos que deverão ser observados pelas partes, evitando eventual ilegalidade. Tanto é 

verdade, que foi disponibilizada minuta contratual como anexo ao edital e constam diversas 

previsões remetendo à sua efetivação. 

Diante disso, questiona-se: 

a) Entendemos que, apesar das previsões dos itens 13.1 e 13.2, a prestação de serviços 

(locação de veículos) decorrente da presente licitação deverá ser formalizada somente por 

contrato, seguindo a minuta padrão do edital. Está correto nosso entendimento? 

b) Qual prazo será concedido para assinatura do contrato? 

 

 
12- PAGAMENTO. 

Dentre as condições de pagamento, destacamos a seguinte previsão do Edital: 

1.2 O pagamento será efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO 1, por cobrança 
bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser 
definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a 
execução do objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias 
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e 
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais disposições 
constantes do ANEXO l deste contrato. 

 

Contudo, é importante destacar que: (i) nos termos da Súmula Vinculante 31 do STF é 

inconstitucional a incidência de imposto de sobre serviço de qualquer natureza – ISS sobre operações 

de locações de bens móveis; (ii) a locação de bens móveis não se enquadra na lista de serviços da Lei 

Complementar 116/2003, sendo dispensada a emissão de nota fiscal (documento fiscal). 

Diante disso, entendemos que poderão ser emitidas FATURAS DE LOCAÇÃO em substituição a 

nota fiscal indicada no Edital. Está correto nosso entendimento? 

 
 

13 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL. 

a) A Contratante reembolsará a Contratada pelas despesas com combustível efetivamente 

comprovadas que ultrapassem a média estimada no Edital? 

mailto:licitacao.frotas@csfrotas.com.br

